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EDIÇÃO NACIONAL

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 - PROCESSO SEI 154.00013558/2025-86
A Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, realizará Registro 
de Preço, como procedimento auxiliar de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo Menor Preço por Grupo, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. Constitui objeto do pregão, a aquisição de material odontológico, nas condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. Data da 
Sessão Pública: 23/01/2026. Horário: 09h00min - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: Compras.
gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital 
e seus anexos bem como o Termo de Referência e realizar o acompanhamento da publicação 
do contrato/nota de empenho, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais  
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes.

Hospital Leforte S.A.
CNPJ/MF nº 19.803.199/0001-14 - NIRE 35.3.0048714-1
Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

cumulativamente realizadas em 30 de Novembro de 2025
Data, Hora e Local: No dia 30 de novembro de 2025, às 17h30, na sede social do Hospital Leforte S.A., localizada 
na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua dos Três Irmãos, nº 121, Sala 01, Bairro Vila Progredior, CEP 05615-190 
(“Companhia”). Convocação e Presença: Considerada sanada a falta de publicação do aviso aos acionistas e o 
cumprimento dos prazos previstos no artigo 133, caput, e §3º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), bem como dispensada a convocação prévia consoante o 
disposto no Artigo 124, §4º, da mesma Lei, tendo em vista a presença da acionista Biodínamo Empreendimentos 
e Participações Ltda. representando a totalidade do capital social da Companhia. Composição da Mesa: Rogério 
Reis de Castro - Presidente; e Carolina Simões Cardoso - Secretária. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral 
Ordinária: Deliberar sobre (i) a prestação de contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre o 
balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório dos 
auditores independentes, relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) a destinação do 
resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) a consignação da renúncia do Sr. 
Ricardo Gonçalves Melo do cargo de Diretor sem Designação Específica; (iv) a eleição do Sr. Alexandre Braga de 
Melo para ocupar o cargo de Diretor sem Designação Específica; e (v) a consolidação dos membros da Diretoria 
da Companhia; Em Assembleia Geral Extraordinária: Deliberar sobre (i) a modificação do capital social da 
Companhia e, consequentemente, alterar a Cláusula 5ª do Estatuto Social; e (ii) a autorização dos Diretores da 
Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações das presentes Assembleias. 
Deliberações: A acionista Biodínamo Empreendimentos e Participações Ltda., após apreciação das matérias 
constantes da ordem do dia, sem ressalvas, decidiu: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar as contas dos 
administradores, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas 
das correspondentes notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024, publicados no jornal Diário de Notícias, edição impressa do dia 
16 de setembro de 2025, pág. 7, e divulgado no site do mesmo jornal no dia 16 de setembro de 2025,  tudo na 
forma do Artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e do item 1.4 da Seção II do Manual de Registro de 
Sociedade Anônima do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração – DREI, como atualmente 
em vigor. (ii) Tendo em vista o prejuízo apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no 
montante de R$ 812.595,34 (oitocentos e doze mil, quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e quatro 
centavos), aprovar a alocação de tal valor pela conta de Reserva de Lucros da Companhia. (iii) Consignar a 
renúncia do Sr. Ricardo Gonçalves Melo, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 
8372066-4, expedida pelo IFP/RJ e no CPF/MF sob o nº 968.950.397-91, com endereço comercial na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso nº 7815, 5º andar, parte, Bairro Pinheiros, CEP 05.425-905, 
ao cargo de Diretor sem Designação Específica da Sociedade, conforme carta de renúncia datada de 8 de agosto 
de 2025 constante no Anexo I ao presente instrumento, com efeitos a partir de tal data. (iv) Ato contínuo, 
aprovar a eleição do Sr. Alexandre Braga de Melo, brasileiro, divorciado, Advogado, portador da cédula de 
identidade de nº 19545066 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 129.635.068-13, para ocupar o cargo de Diretor 
sem Designação Específica da Companhia, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Av. Dra. Ruth Cardoso, nº 7815, Pinheiros, 5º andar, parte, Edifício Wtorre Nações Unidas, CEP 
05.4259-05, o qual toma posse mediante assinatura do respectivo “Termo de Posse” (Anexo II), tendo o 
mandato de 3 (três) anos, unificado com os demais Diretores, vencendo em 08/05/2027; (v) Em razão da 
deliberação acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: (i) Diretor Presidente: Rogério 
Reis de Castro, brasileiro, nascido em 31/12/1975, casado no regime de comunhão total de bens, médico, 
Portador da Cédula de Identidade RG nº 113165955, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 
070.805.897-38; (ii) Diretor Financeiro: Vivianne Cunha Valente, brasileira, em união estável, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 50198909, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
565.955.735-04; (iii) Diretores sem Designação Específica: (a) Gabriel Giraldi, brasileiro, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade nº 28.530.331, expedida pela SSP/SP, 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 283.526.998-30; (b) Carlos André Santos Loja, brasileiro, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, médico, portador da cédula de identidade nº 10.878.237-6, expedida pela SSP/SP, e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 024.188.557-40; (c) Alexandre Braga de Melo, brasileiro, divorciado, Advogado, 
portador da cédula de identidade de nº 19545066 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 129.635.068-13; e (d) 
Maria José Martinez Fernandez Campos, brasileira, nascida em 03/12/1962, casada no regime comunhão 
parcial de bens, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8460351, expedida pela SSP/SP, e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 073.280.738-70; todos com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Av. Dra. Ruth Cardoso, nº 7815, Pinheiros, 5º andar, parte, Edifício Wtorre Nações Unidas, CEP 
05.4259-05, todos com o mandato unificado de 3 (três) anos, vencendo em 08/05/2027;  Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) Aprovar o aumento de capital da Companhia, de R$ 70.087.825,05 (setenta milhões, oitenta 
e sete mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinco centavos) para R$ 152.136.141,06 (cento e cinquenta e dois 
milhões, cento e trinta e seis mil, cento e quarenta e um reais e seis centavos), sendo dito aumento no valor de 
R$ 82.048.316,01 (oitenta e dois milhões, quarenta e oito mil, trezentos e dezesseis reais e um centavo) 
mediante a subscrição de 82.048.316 (oitenta e dois milhões, quarenta e oito mil, trezentas e dezesseis) novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de subscrição de R$ 1,00 (um real) por ação, 
fixado conforme o § 1º, do Artigo 170, da Lei das Sociedades por Ações. O aumento de capital foi totalmente 
subscrito e integralizado pela única acionista Biodínamo Empreendimentos e Participações Ltda., mediante 
capitalização de créditos a título de adiantamentos para futuro aumento de capital detidos pela subscritora 
contra a Companhia, conforme balanço patrimonial levantado nesta data, nos termos do boletim de subscrição 
anexo à presente ata (Anexo III). (ii) Foi aprovada, em seguida, após respeitado o prazo de oposição de credores 
previsto no Artigo 232 da Lei das Sociedades por Ações, a redução do capital social da Companhia, por julga-lo 
excessivo, observado o disposto na legislação aplicável, em especial os artigos 173 e seguintes da Lei das 
Sociedades por Ações, no valor de R$ 34.751.044,02 (trinta e quatro milhões, setecentos e cinquenta e um mil, 
quarenta e quatro reais e dois centavos), com o cancelamento de 34.751.044 (trinta e quatro milhões, 
setecentas e cinquenta e uma mil, quarenta e quatro) ações de emissão da Companhia, todas de titularidade 
da única acionista Biodínamo Empreendimentos e Participações Ltda., passando o capital social da Companhia 
dos atuais R$ 152.136.141,06 (cento e cinquenta e dois milhões, cento e trinta e seis mil, cento e quarenta e um 
reais e seis centavos) para R$ 117.385.097,04 (cento e dezessete milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, 
noventa e sete reais e quatro centavos). (iii) Se efetivada a redução de capital acima mencionada, fica aprovado 
o cancelamento de ações de emissão da Companhia, o pagamento de tal redução é realizado à acionista 
Biodínamo Empreendimentos e Participações Ltda. mediante compensação (extinção) do crédito detido pela 
Companhia contra a acionista supracitada, como contabilizado no balanço patrimonial da Companhia desta 
data, no valor de R$ 34.751.044,02 (trinta e quatro milhões, setecentos e cinquenta e um mil, quarenta e quatro 
reais e dois centavos), pelo que as partes envolvidas se dão a respectiva quitação. (iv) Em decorrência da 
deliberação acima, se realizada a redução respeitando o prazo legal de oposição de credores, a cláusula 5ª 
passará a vigorar, com a nova redação a seguir: “Cláusula 5ª. O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 117.385.097,04 (cento e dezessete milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, noventa e sete 
reais e quatro centavos), divididos em 632.319.789 (seiscentos e trinta e dois milhões, trezentas e dezenove mil, 
setecentas e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (v) Ficam os Diretores da 
Companhia autorizados a praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações ora tomadas. 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata, que lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Rogério Reis de Castro - Presidente; 
Carolina Simões Cardoso - Secretária. Acionista: Biodínamo Empreendimentos e Participações Ltda. - Rogério 
Reis de Castro; Biodínamo Empreendimentos e Participações Ltda. - Vivianne Cunha Valente.

Biodínamo Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ nº 19.623.257/0001-28 - NIRE 35.2.2814523-5

16ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Ímpar Serviços Hospitalares S.A., sociedade por ações com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida 
Dra. Ruth Cardoso nº 7815, 5º andar, parte, Bairro Pinheiros, CEP 05.425-905, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.884.855/0001-54 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº NIRE 35.3.0002082-1, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social por seus Diretores, Sr. Rogério Reis de Castro, brasileiro, nascido em 
31/12/1975, casado no regime de comunhão total de bens, médico, Portador da Cédula de Identidade RG nº 
113165955, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.805.897-38; e Sra. Vivianne Cunha Valente, 
brasileira, em união estável, administradora, portador da cédula de identidade RG nº 50198909, expedida pelo 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 565.955.735-04, ambos com endereço comercial na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso nº 7815, 5º andar, parte, Bairro Pinheiros, CEP 05.425-905 (“Ímpar”); Única 
sócia da Biodínamo Empreendimentos e Participações Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.623.257/0001-28, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua da Glória, nº 676, Bairro Liberdade, CEP 
01510-000, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.2.2814523-5 (“Sociedade”); resolve alterar o Contrato Social, em conformidade com as seguintes disposições: 
1. Alteração da Administração - 1.1. A sócia, neste ato, sem ressalvas, resolve: (a) Consignar a renúncia do Sr. 
Ricardo Gonçalves Melo, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 8372066-4, 
expedida pelo IFP/RJ e no CPF/MF sob o nº 968.950.397-91, com endereço comercial na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso nº 7815, 5º andar, parte, Bairro Pinheiros, CEP 05.425-905, ao cargo de 
Diretor sem Designação Específica da Sociedade, conforme carta de renúncia datada de 8 de agosto de 2025 
constante no Anexo I ao presente instrumento, com efeitos a partir de tal data. (b) Aprovar a eleição do novo 
membro da Diretoria da Sociedade, Sr. Alexandre Braga de Melo, brasileiro, divorciado, advogado, portador da 
cédula de identidade de nº 19545066 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 129.635.068-13, com endereço 
comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dra. Ruth Cardoso, nº 7815, Pinheiros, 5º andar, 
parte, Edifício Wtorre Nações Unidas, CEP 05.4259-05, para ocupar o cargo de Diretor sem Designação Específica 
da Sociedade. (c) O Diretor ora nomeado toma posse do seu cargo mediante assinatura de Termo de Posse anexo 
a este ato como Anexo II pelo qual declara, para todos os fins, que não está impedido de exercer a administração 
da Sociedade, seja (i) por lei especial, (ii) em virtude de condenação que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, (iii) ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, (iv) 
ou, ainda, por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normal de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 1.2. Tendo em vista as aprovações 
acima, a administração da Sociedade passa a ser exercida pelo (i) Diretor Presidente: o Sr. Rogério Reis de Castro, 
brasileiro, nascido em 31/12/1975, casado no regime de comunhão total de bens, médico, Portador da Cédula de 
Identidade RG nº 113165955, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.805.897-38; (ii) Diretor 
Financeiro: Sra. Vivianne Cunha Valente, brasileira, em união estável, administradora, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 50198909, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 565.955.735-04; (iii) Diretora 
sem Designação Específica: Sra. Maria José Martinez Fernandez Campos, brasileira, nascida em 03/12/1962, 
casada no regime comunhão parcial de bens, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8460351, 
expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o nº 073.280.738-70; e (iv) Diretor sem Designação Específica: Sr. 
Alexandre Braga de Melo, brasileiro, divorciado, advogado, portador da cédula de identidade de nº 19545066 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 129.635.068-13,, todos com endereço comercial na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso nº 7815, 5º andar, parte, Bairro Pinheiros, CEP 05.425-905, e com mandato 
por prazo indeterminado. 1.3. Em face da deliberação acima, a sócia, neste ato, decide, sem ressalvas, alterar o 
Parágrafo 9º da Cláusula 6ª, que passa a vigorar, a partir desta data, com a nova redação conforme consta na 
versão consolidada do Contrato Social abaixo: Parágrafo 1. A administração da Sociedade será exercida, nos 
termos deste Capítulo, pelos Srs. (i) Diretor Presidente: o Sr. Rogério Reis de Castro, brasileiro, nascido em 
31/12/1975, casado no regime de comunhão total de bens, médico, Portador da Cédula de Identidade RG nº 
113165955, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.805.897-38; (ii) Diretor Financeiro: Sra. 
Vivianne Cunha Valente, brasileira, em união estável, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
50198909, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 565.955.735-04; (iii) Diretora sem Designação 
Específica: Sra. Maria José Martinez Fernandez Campos, brasileira, nascida em 03/12/1962, casada no regime 
comunhão parcial de bens, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8460351, expedida pela SSP/SP, e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 073.280.738-70; e (iv) Diretor sem Designação Específica: Sr. Alexandre Braga de 
Melo, brasileiro, divorciado, advogado, portador da cédula de identidade de nº 19545066 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 129.635.068-13,, todos com endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Dra. 
Ruth Cardoso nº 7815, 5º andar, parte, Bairro Pinheiros, CEP 05.425-905. 2. Alteração do Capital Social - 2.1. A 
sócia, neste ato, sem ressalvas, resolve reduzir o capital social da Sociedade, de R$ 698.576.707,00 (seiscentos e 
noventa e oito milhões, quinhentos e setenta e seis mil, setecentos e sete reais) para R$ 656.319.473,00 
(seiscentos e cinquenta e seis milhões, trezentos e dezenove mil, quatrocentos e setenta e três reais), sendo dita 
redução no valor de R$ 42.257.234,00 (quarenta e dois milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, duzentos e trinta 
e quatro reais), realizada por ser o capital social da Sociedade considerado excessivo, na forma do Artigo 1.082, II, 
da Lei n.º 10.406/2002. 2.2. Em função da redução acima mencionada, foi aprovado o cancelamento de 
42.257.234 (quarenta e dois milhões, duzentas e cinquenta e sete mil, duzentas e trinta e quatro) quotas 
representativas do capital social da Sociedade, a ser suportado, exclusivamente, pela sócia única, sendo o valor 
das quotas canceladas restituído na forma do item 2.3 abaixo. 2.3. Em decorrência da redução acima aprovada e 
consequente cancelamento de quotas representativas do capital social da Sociedade, o pagamento da redução 
ora aprovada é realizado mediante compensação (extinção) do crédito detido pela Sociedade contra a sócia única, 
como contabilizado no balanço patrimonial da Sociedade desta data, no valor de R$ 42.257.234,00 (quarenta e 
dois milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, duzentos e trinta e quatro reais), pelo que as partes envolvidas se 
dão a respectiva quitação. 2.4. A sócia, neste ato, sem ressalvas, resolve aprovar o aumento do capital social da 
Sociedade no valor de R$ 322.180.482,72 (trezentos e vinte e dois milhões, cento e oitenta mil, quatrocentos e 
oitenta e dois reais e setenta e dois centavos), passando de R$ 656.319.473,00 (seiscentos e cinquenta e seis 
milhões, trezentos e dezenove mil, quatrocentos e setenta e três reais) para R$ 978.499.955,72 (novecentos e 
setenta e oito milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos), mediante a subscrição de 322.180.483 (trezentas e vinte e dois milhões, cento e oitenta mil e 
quatrocentas e oitenta e três) novas quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento 
subscrito pela única sócia Ímpar Serviços Hospitalares S.A., acima qualificada, e totalmente integralizado, nesta 
data, mediante capitalização de AFACs, conforme balanço patrimonial levantado em 31 de outubro de 2025. 
2.4. Em face das deliberações acima, a sócia, neste ato, decide, sem ressalvas, alterar o caput da Cláusula 5ª, que 
passa a vigorar, a partir desta data, com a nova redação conforme consta na versão consolidada do Contrato Social 
abaixo. Cláusula 5ª. O capital social da Sociedade totalmente subscrito e integralizado em moeda nacional, é de 
R$ 978.499.955,72 (novecentos e setenta e oito milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e 
cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos), representados por 978.499.956 (novecentos e setenta e oito 
milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, novecentas e cinquenta e seis) quotas, com valor nominal de R$1,00 
(um real) cada uma, detidas em sua totalidade pela única sócia Ímpar. 3. Consolidação do Contrato Social - 
3.1. Em face das deliberações acima, a sócia, neste ato, decide consolidar o Contrato Social, que passa a viger, a 
partir desta data, com a seguinte nova redação: Consolidação do Contrato Social da Biodínamo Empreendimentos 
e Participações Ltda. - CNPJ nº 19.623.257/0001-28 - NIRE 35.2.2814523-5 - Capítulo I. Denominação, Sede, 
Objeto e Duração - Cláusula 1ª. A Sociedade Limitada Unipessoal terá a denominação de Biodínamo 
Empreendimentos e Participações Ltda., sendo regida por este Contrato Social e pelas disposições da Lei nº 
10.406/02, aplicáveis a este tipo societário. Cláusula 1ª. A Sociedade tem sede na Cidade e Estado de São Paulo, 
na Rua da Glória, nº 676, Bairro Liberdade, CEP 01510-000. A Sociedade poderá, por deliberação da administração, 
abrir e fechar filiais em qualquer parte do País ou no exterior. Cláusula 2ª. A Sociedade tem por objeto social a 

participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, como sócia ou acionista. Cláusula 3ª. O prazo de 
duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II. Capital Social - Cláusula 5ª. O capital social da Sociedade 
totalmente subscrito e integralizado em moeda nacional, é de R$ 978.499.955,72 (novecentos e setenta e oito 
milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos), 
representados por 978.499.956 (novecentos e setenta e oito milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, 
novecentas e cinquenta e seis) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, detidas em sua 
totalidade pela única sócia Ímpar. Parágrafo Único. A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, 
que responde pela integralização do capital social, nos termos do Artigo 1.052, Parágrafo 1º, do Código Civil, 
incluído pela Lei nº 13.874/19. Capítulo III. Administração - Cláusula 6ª. A Sociedade será administrada por uma 
Diretoria composta por 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, e os demais Diretores sem 
Designação Específica, embora possam vir a adotar denominações pertinentes às suas funções, conforme vier a 
ser estabelecido na sua eleição, observadas as atribuições constantes deste Contrato Social. Parágrafo 1. Os 
Diretores, que deverão ser residentes e domiciliados no Brasil, serão eleitos e destituídos em Alterações do 
Contrato Social, ou ainda em instrumento específico em apartado que, devidamente arquivado perante a Junta 
Comercial do Estado da sede da Sociedade, servirá como prova suficiente de sua nomeação e capacidade. 
Parágrafo 2. Os Diretores serão eleitos por prazo indeterminado, sendo possível sua renúncia ou destituição a 
qualquer tempo, devendo, necessariamente, ser formalizada em documento escrito. Parágrafo 3. Compete aos 
Diretores a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou 
convenientes a esse fim, incluindo o dever de zelar pela observância da lei, deste Contrato Social, bem como pelo 
cumprimento das deliberações tomadas pela Sócia, dispondo, entre outros poderes, dos necessários para: (i) a 
aprovação das contas da administração; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais no âmbito do 
objeto social; (iii) expedir regimentos internos, regulamentos e outras normas da mesma natureza no tocante à 
administração da Sociedade; (iv) distribuir, entre os seus membros, as funções de administração da Sociedade, 
observadas as disposições deste Contrato Social e outras que venham a ser decididas pelos sócios; e (v) outorgar 
mandatos em nome da Sociedade, observada a forma de representação prevista no Contrato Social. Parágrafo 4. 
O Diretor Presidente terá por atribuições superintender as atividades de administração da Sociedade, 
coordenando e supervisionando as atividades dos membros da Diretoria. Parágrafo 5. O Diretor Financeiro terá 
por atribuições dirigir a área finanças e administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Sociedade. 
Parágrafo 6. Competirá aos Diretores sem Designação Específica a prática dos atos que vierem a ser estabelecidos 
pelo Diretor Presidente, respondendo pelas decisões relativas à sua respectiva área de competência, observados 
os limites deste Contrato Social e das normas internas. Parágrafo 7. A Sociedade será representada (a) por 
quaisquer 2 (dois) Diretores em conjunto; ou (b) por um Diretor e um procurador nomeado com poderes 
específicos; ou, ainda, (c) por um ou mais procuradores, observado o disposto no Parágrafo abaixo. Parágrafo 8. 
As procurações serão outorgadas em nome da Sociedade por quaisquer 2 (dois) Diretores em conjunto. As 
procurações outorgadas deverão especificar os poderes e terão prazo de validade limitado ao máximo de 3 (três) 
anos. As procurações para fins de representação judicial ou para fins de representação perante as repartições 
aduaneiras, Receita Federal, Secretarias Estaduais da Fazenda, Prefeituras, INSS, FGTS, Delegacias Regionais do 
Trabalho, Delegacias de Polícia, órgãos de proteção e defesa do consumidor, dentre outros órgãos públicos, 
excepcionalmente, a Sociedade poderá ser representada de forma isolada, por qualquer Diretor ou qualquer 
procurador, desde que devidamente constituído na forma deste Contrato Social. Apenas as procurações para fins 
de representação judicial serão outorgadas sem limitação do prazo de validade. Parágrafo 9. A administração da 
Sociedade será exercida, nos termos deste Capítulo, pelos Srs. (i) Diretor Presidente: o Sr. Rogério Reis de Castro, 
brasileiro, nascido em 31/12/1975, casado no regime de comunhão total de bens, médico, Portador da Cédula de 
Identidade RG nº 113165955, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.805.897-38; (ii) Diretor 
Financeiro: Sra. Vivianne Cunha Valente, brasileira, em união estável, administradora, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 50198909, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 565.955.735-04; (iii) Diretora 
sem Designação Específica: Sra. Maria José Martinez Fernandez Campos, brasileira, nascida em 03/12/1962, 
casada no regime comunhão parcial de bens, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8460351, 
expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o nº 073.280.738-70; e (iv) Diretor sem Designação Específica: Sr. 
Alexandre Braga de Melo, brasileiro, divorciado, advogado, portador da cédula de identidade de nº 19545066 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 129.635.068-13,, todos com endereço comercial na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso nº 7815, 5º andar, parte, Bairro Pinheiros, CEP 05.425-905. Cláusula 7ª. É 
expressamente vedado à sócia, aos Diretores, aos empregados e aos procuradores da Sociedade, contraírem 
obrigações de qualquer natureza, em nome da Sociedade, em operações estranhas ao seu objeto social, sendo 
tais atos considerados nulos e sem efeito com relação à Sociedade. Capítulo IV. Deliberações Sociais - Cláusula 
8ª. As deliberações sociais serão tomadas por decisão da sócia que ocorrerá, ordinariamente, dentro dos 4 
(quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social da Sociedade para (a) tomar as contas dos 
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico da Sociedade; (b) designar 
administradores, quando for o caso; e (c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. Parágrafo 1º. A Sociedade poderá, 
mediante deliberação da sócia, levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais e distribuir os lucros neles 
evidenciados. Parágrafo 2º. O lucro apurado, depois de feitas as deduções previstas em lei, terá a destinação que 
for dada pela sócia, representante da totalidade do capital social. Parágrafo 3º. As deliberações a respeito das 
matérias abaixo listadas dependerão de aprovação da sócia, além das matérias que, nos termos da lei, dependem 
de autorização de sócios: (i) operações de fusão, cisão ou incorporação; (ii) alteração no objeto social que 
implique mudança substancial nas atividades desempenhadas pela Sociedade; (iii) celebração ou alteração de 
contratos, acordos, entendimentos ou transações entre a Sociedade e pessoas físicas ou jurídicas que, direta ou 
indiretamente, vierem a participar de seu capital social; (iv) celebração ou alteração de contratos cujo objeto seja 
avaliado em montante igual ou superior a 1% do Patrimônio Líquido (PL) da sociedade controladora ou a 
R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), prevalecendo o de menor valor; (v) a renúncia de direitos, 
celebração ou alteração de contratos, acordos, entendimentos e transações entre a Sociedade e/ou sociedades 
em que detenha participação societária; e (vi) pedido de recuperação, judicial ou extrajudicial, autofalência ou, 
ainda, o início de processo de dissolução, liquidação ou extinção da Sociedade. Parágrafo 4º. As operações devem 
estar em conformidade com o capital social da Companhia vigente à época dos fatos, garantindo a preservação da 
estrutura financeira da empresa. Qualquer transação que ultrapasse os limites estabelecidos requererá aprovação 
prévia por Reunião de Sócios, conforme definido neste contrato social. Capítulo V. Cessão e Transferência de 
Quotas - Cláusula 9ª. As quotas da Sociedade são indivisíveis e poderão ser cedidas, transferidas, alienadas, 
caucionadas ou gravadas, em favor de terceiros, devendo ainda serem observadas outras deliberações que 
vierem a ser tomadas por escrito pela sócia a respeito da transferência de quotas da Sociedade. Capítulo VI. 
Liquidação da Sociedade - Cláusula 10. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será 
nomeado pela sócia. Neste caso, os ativos deverão ser utilizados para pagar todas as dívidas da Sociedade. No 
caso de haver ativo remanescente, este deverá ser destinado à sócia. Capítulo VII. Disposições Gerais - Cláusula 
11. A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer disposição deste Contrato Social não afetará a validade ou 
exequibilidade de qualquer outra disposição ou parte deste Instrumento. Cláusula 12. Este Contrato será regido 
e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. Cláusula 13. Toda e qualquer controvérsia 
oriunda deste instrumento ou a ele de qualquer forma relacionada, inclusive quanto a sua existência, validade, 
cumprimento, interpretação e extinção, será definitivamente resolvida pelo juízo da Comarca da Capital do Estado 
de São Paulo. E, assim, assina o presente instrumento, eletronicamente, dispensando-se assinaturas físicas, em 
conformidade com a legislação aplicável. São Paulo (SP), 30 de novembro de 2025. Sócia: Ímpar Serviços 
Hospitalares S.A. - Rogério Reis de Castro; Ímpar Serviços Hospitalares S.A. - Vivianne Cunha Valente. Diretor 
eleito: Alexandre Braga de Melo.

Scialpha Participações Ltda.
CNPJ 09.015.646/0001-17 - NIRE 35.221.433.979

Ata da Reunião de Sócios Quotistas realizada em 12 de Dezembro de 2025
Data, Hora e Local: 12 de dezembro de 2025, às 09h00min, na sede social, na cidade de Barueri, estado 
de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 111 - parte - Alphaville, CEP: 06454-000. Quórum: Quotistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Dilene Rodrigues Teixeira; Secretário: 
Guido Barbosa de Oliveira. Ordem do Dia e Deliberações: Aprovar a redução do Capital Social da 
Sociedade, nos termos do Inciso II, do Artigo 1.082, da Lei 10.406/2002 (“Código Civil Brasileiro”). 
Foi aprovada, por unanimidade de votos, a redução do capital social da Sociedade, de R$ 341.177.266,00 
(trezentos e quarenta e um milhões, cento e setenta e sete mil, duzentos e sessenta e seis reais) para 
R$ 296.786.266,00 (duzentos e noventa e seis milhões, setecentos e oitenta e seis mil, duzentos e 
sessenta e seis reais), uma redução, portanto, de R$ 44.391.000,00 (quarenta e quatro milhões, trezentos 
e noventa e um mil reais), realizada mediante o cancelamento de 44.391.000 (quarenta e quatro milhões, 
trezentas e noventa e uma mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. O valor 
correspondente às quotas canceladas será restituído à sócia Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., 
detentora de 99,999% das quotas da sociedade. A Sócia quotista Shopping Center Reunidos do Brasil 
Ltda., detentora de 0,001% das quotas da sociedade, renuncia expressamente ao recebimento de 
qualquer valor referente ao cancelamento das quotas ora aprovado. Em decorrência da redução de 
capital acima aprovada, decidem os sócios, de mútuo e comum acordo, aprovar a alteração da cláusula 
quinta do contrato social da sociedade, a qual passa vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª - O 
Capital Social totalmente subscrito e integralizado pelos sócios quotistas, em moeda corrente do País, é 
de R$ 296.786.266,00 (duzentos e noventa e seis milhões, setecentos e oitenta e seis mil, duzentos e 
sessenta e seis reais) dividido em 296.786.266 (duzentos e noventa e seis milhões, setecentas e oitenta e 
seis mil, duzentas e sessenta e seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, assim 
distribuídas entre os sócios:

Sócios-Quotistas Nº de Quotas Valor R$
Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. 296.786.265 296.786.265
Shopping Centers Reunidos do Brasil Ltda. 01 1,00
Total 296.786.266 296.786.266
Para os fins previstos no artigo 1.084, § 1º do Código Civil Brasileiro, a presente ata será publicada na 
forma da lei e, transcorridos 90 (noventa) dias da data de sua publicação, será levada a registro na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, ocasião em que os sócios deverão também providenciar a 
correspondente alteração do contrato social da Sociedade, para alterar a cláusula referente ao seu capital 
social. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e ninguém se pronunciando, foi declarada encerrada a reunião e lavrada a presente ata que 
representa a vontade dos presentes. Mesa: Dilene Rodrigues Teixeira - Presidente; Guido Barbosa de 
Oliveira - Secretário. Sócios Quotistas: Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. Guido Barbosa 
de Oliveira - Diretor e Dilene Rodrigues Teixeira - Diretora; Shopping Centers Reunidos do Brasil Ltda. 
- Guido Barbosa de Oliveira - Diretor e Dilene Rodrigues Teixeira - Diretora.

CSC 61 Participações Ltda.
CNPJ nº 10.140.685/0001-25 - NIRE 35.222.484.178

Ata da Reunião de Sócios Quotistas realizada em 12 de Dezembro de 2025
Data, Hora e Local: 12 de dezembro de 2025, às 09h30min, na sede da sociedade, localizada na cidade 
de São Paulo/SP, Rua Angelina Maffei Vita, nº 200, 9º andar - Parte, São Paulo/SP. Quórum: Quotistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Dilene Rodrigues Teixeira; Secretário: 
Guido Barbosa de Oliveira. Ordem do Dia e Deliberações: Aprovar a Redução do Capital Social da 
Sociedade, nos termos do Inciso II, do Artigo 1.082, da Lei 10.406/2002 (“Código Civil Brasileiro”) 
Foi aprovada, por unanimidade de votos, a redução do capital social da Sociedade, de R$ 22.619.463,00 
(vinte e dois milhões, seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e sessenta e três reais) para R$ 2.958.463,00 
(dois milhões, novecentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais), uma redução, 
portanto, de R$ 19.661.000,00 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e um mil reais), realizada 
mediante o cancelamento de 19.661.000 (dezenove milhões, seiscentas e sessenta e uma mil) quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. O valor correspondente às quotas canceladas será 
restituído à sócia Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., detentora de 99,999% das quotas da 
sociedade. A Sócia quotista Shopping Centers Reunidos do Brasil Ltda., detentora de 0,001% das quotas 
da sociedade, renuncia expressamente ao recebimento de qualquer valor referente ao cancelamento das 
quotas ora aprovado. Em decorrência da redução de capital acima aprovada, decidem os sócios, de 
mútuo e comum acordo, aprovar a alteração da cláusula quinta do contrato social da sociedade, a qual 
passa vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª - O Capital Social totalmente subscrito e integralizado 
pelos sócios quotistas, em moeda corrente do País, é de R$ 2.958.463,00 (dois milhões, novecentos e 
cinquenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais) dividido em 2.958.463 (dois milhões, 
novecentas e cinquenta e oito mil, quatrocentas e sessenta e três) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real), cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

Sócios-Quotistas Nº de Quotas Valor R$
Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. 2.958.462 2.958.462,00
Shopping Centers Reunidos do Brasil Ltda. 01 1,00
Total 2.958.463 2.958.463,00
Parágrafo Único - A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de sócias.” Para os fins previstos 
no artigo 1.084, § 1º do Código Civil Brasileiro, a presente ata será publicada na forma da lei e, 
transcorridos 90 (noventa) dias da data de sua publicação, será levada a registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, ocasião em que os sócios deverão também providenciar a correspondente alteração 
do contrato social da Sociedade, para alterar a cláusula referente ao seu capital social. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, a Presidente da Mesa 
suspendeu os trabalhos para a lavratura desta Ata que, lida e achada conforme em tudo, foi por todos 
assinada. Mesa: Dilene Rodrigues Teixeira - Presidente; Guido Barbosa de Oliveira - Secretário. Sócios 
Quotistas: Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. - Guido Barbosa de Oliveira - Diretor e Dilene 
Rodrigues Teixeira - Diretora; Shopping Centers Reunidos do Brasil Ltda. - Guido Barbosa de Oliveira 
- Diretor e Dilene Rodrigues Teixeira - Diretora.

Iguatemi Outlets do Brasil Ltda.
CNPJ nº 14.796.511/0001-76 - NIRE 35.225.962.186

Ata da Reunião de Sócios Quotistas realizada em 12 de Dezembro de 2025
Data, Hora e Local: 12 de dezembro de 2025, às 10h00min, na sede da sociedade, localizada na cidade 
de São Paulo/SP, Rua Angelina Maffei Vita, nº 200, 9º andar - Parte, São Paulo/SP. Quórum: Quotistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Dilene Rodrigues Teixeira; Secretário: 
Guido Barbosa de Oliveira. Ordem do Dia e Deliberações: Aprovar a Redução do Capital Social da 
Sociedade, nos termos do Inciso II, do Artigo 1.082, da Lei 10.406/2002 (“Código Civil Brasileiro”) 
Foi aprovada, por unanimidade de votos, a redução do capital social da Sociedade, de R$ 310.013.382,00 
(trezentos e dez milhões, treze mil, trezentos e oitenta e dois reais) para R$ 300.460.383,00 (trezentos 
milhões, quatrocentos e sessenta mil, trezentos e oitenta e três reais), uma redução, portanto, de 
R$ 9.552.999,00 (nove milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais), 
realizada mediante o cancelamento de 9.552.999 (nove milhões, quinhentas e cinquenta e duas mil, 
novecentas e noventa e nove) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. O valor 
correspondente às quotas canceladas será restituído à sócia Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., 
detentora de 99,999% das quotas da sociedade. A Sócia quotista Shopping Centers Reunidos do Brasil 
Ltda., detentora de 0,001% das quotas da sociedade, renuncia expressamente ao recebimento de 
qualquer valor referente ao cancelamento das quotas ora aprovado. Em decorrência da redução de 
capital acima aprovada, decidem os sócios, de mútuo e comum acordo, aprovar a alteração da cláusula 
quinta do contrato social da sociedade, a qual passa vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª - O 
Capital Social totalmente subscrito e integralizado pelos sócios quotistas, em moeda corrente do País, é 
de R$ 300.460.383,00 (trezentos milhões, quatrocentos e sessenta mil, trezentos e oitenta e três reais) 
dividido em 300.460.383 (trezentos milhões, quatrocentas e sessenta mil, trezentas e oitenta e três) 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

Sócios-Quotistas Nº de Quotas Valor R$
Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. 300.460.382 300.460.382,00
Shopping Centers Reunidos do Brasil Ltda. 01 1,00
Total 300.460.383 300.460.383,00
Parágrafo Único - A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de sócias.” Para os fins previstos 
no artigo 1.084, § 1º do Código Civil Brasileiro, a presente ata será publicada na forma da lei e, 
transcorridos 90 (noventa) dias da data de sua publicação, será levada a registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, ocasião em que os sócios deverão também providenciar a correspondente alteração 
do contrato social da Sociedade, para alterar a cláusula referente ao seu capital social. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, a Presidente da Mesa 
suspendeu os trabalhos para a lavratura desta Ata que, lida e achada conforme em tudo, foi por todos 
assinada. Mesa: Dilene Rodrigues Teixeira - Presidente; Guido Barbosa de Oliveira - Secretário. Sócios 
Quotistas: Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. - Guido Barbosa de Oliveira - Diretor e 
Dilene Rodrigues Teixeira - Diretora; Shopping Centers Reunidos do Brasil Ltda. - Guido Barbosa de 
Oliveira - Diretor e Dilene Rodrigues Teixeira - Diretora.

BPY Higi Participações Ltda.
CNPJ nº 22.819.680/0001-02 - NIRE nº 35.234.817.584

Ata da Reunião de Sócios Quotistas realizada em 12 de Dezembro de 2025
Data, Hora e Local: 12 de dezembro de 2025, às 15h30min, na sede social, na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Rua Angelina Maffei Vita, 200 - 9º andar - parte - Jardim Europa, CEP: 01455-
070. Quórum: Quotistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Dilene 
Rodrigues Teixeira; Secretário: Guido Barbosa de Oliveira. Ordem do Dia e Deliberações: Aprovar a 
redução do Capital Social da Sociedade, nos termos do Inciso II, do Artigo 1.082, da Lei 
10.406/2002 (“Código Civil Brasileiro”). Foi aprovada, por unanimidade de votos, a redução do capital 
social da Sociedade, de R$ 165.254.621,00 (cento e sessenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e 
quatro mil, seiscentos e vinte e um real) para R$ 163.505.621,00 (cento e sessenta e três milhões, 
quinhentos e cinco mil, seiscentos e vinte e um real), uma redução, portanto, de R$ 1.749.000,00 (um 
milhão, setecentos e quarenta e nove mil reais), realizada mediante o cancelamento de 1.749.000 (um 
milhão, setecentas e quarenta e nove mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. O 
valor correspondente às quotas canceladas será restituído à sócia Iguatemi PPPH ParticipaÇõEs Ltda., 
detentora de 100% das quotas da sociedade. Em decorrência da redução de capital acima aprovada, 
decide a sócia, aprovar a alteração da cláusula quinta do contrato social da sociedade, a qual passa 
vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª - O Capital Social totalmente subscrito e integralizado 
pelos sócios quotistas, em moeda corrente do País, é de R$ 163.505.621,00 (cento e sessenta e três 
milhões, quinhentos e cinco mil, seiscentos e vinte e um real), dividido em 163.505.621 (cento e sessenta 
e três milhões, quinhentas e cinco mil, seiscentas e vinte e uma) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real), cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

Sócios-Quotistas Nº de Quotas Valor R$
Iguatemi PPPH Participações Ltda 163.505.621 163.505.621,00
Total 163.505.621 163.505.621,00
Parágrafo Único - De acordo com o Artigo 1.052 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2022, a 
responsabilidade da Sócia Única é restrita ao valor de suas quotas”/ Para os fins previstos no artigo 1.084, 
§ 1º do Código Civil Brasileiro, a presente ata será publicada na forma da lei e, transcorridos 90 (noventa) 
dias da data de sua publicação, será levada a registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo, ocasião 
em que os sócios deverão também providenciar a correspondente alteração do contrato social da 
Sociedade, para alterar a cláusula referente ao seu capital social. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se pronunciando, foi declarada 
encerrada a reunião e lavrada a presente ata que representa a vontade dos presentes. Mesa: Dilene 
Rodrigues Teixeira - Presidente; Guido Barbosa de Oliveira - Secretário. Sócio Quotista: Iguatemi PPPH 
Participações Ltda. - Guido Barbosa de Oliveira - Diretor  e Dilene Rodrigues Teixeira - Diretora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada NOVA DATA 
de abertura para o PREGÃO ELETRÔNICO 162/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E MÃO DE OBRA 
PARA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM PARA ATENDIMENTO 
AO EVENTO “CARNAFOLIA 2026 - CARNAVAL”. A SEREM REALIZADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA. O período de envio das propostas será a 
partir de 08/01/2026 até 22/01/2026 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início 
da disputa ocorrerá no dia 22/01/2026 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos 
somente através da bll.org.br com cópia para o e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital 
à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br e bll.org.br, à partir do dia 08/01/2026. 
Orlândia, SP, 07 de Janeiro de 2026. JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada NOVA DATA 
de abertura para o PREGÃO ELETRÔNICO 165/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO, PAINEL DE 
LED, GERADORES DE ENERGIA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM. VISANDO ATENDIMENTO AO EVENTO 
“CARNAFOLIA 2026 - CARNAVAL”. A SER REALIZADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ORLÂNDIA-SP. O período de envio das propostas será a partir de 
08/01/2026 até 22/01/2026 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da 
disputa ocorrerá no dia 22/01/2026 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos 
somente através da bll.org.br com cópia para o e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital 
à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br e bll.org.br, à partir do dia 08/01/2026. 
Orlândia, SP, 07 de Janeiro de 2026. JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA a 
sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 162/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E MÃO DE OBRA 
PARA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM PARA ATENDIMENTO 
AO EVENTO “CARNAFOLIA 2026 - CARNAVAL”. A SEREM REALIZADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, sessão que se iniciaria em 19/01/2026 
às 08h30min. Motivo: retificação do critério de julgamento na plataforma. Ato seguinte: 
será designada nova data de abertura para o certame e dada devida publicidade. 
Orlândia, 07 de Janeiro de 2026. JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA a 
sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 165/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO, PAINEL DE 
LED, GERADORES DE ENERGIA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM. VISANDO ATENDIMENTO AO EVENTO 
“CARNAFOLIA 2026 - CARNAVAL”. A SER REALIZADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ORLÂNDIA-SP, sessão que se iniciaria em 19/01/2026 às 
08h30min. Motivo: retificação do critério de julgamento na plataforma. Ato seguinte: 
será designada nova data de abertura para o certame e dada devida publicidade. 
Orlândia, 07 de Janeiro de 2026. JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Limeira
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital n. 01/2026 - Pregão Eletrônico n. 01/2026 Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO, a sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada 
no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços será no dia 
30/01/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 09/01/2026 através dos 
sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes

Edital n. 02/2026 - Pregão Eletrônico n. 02/2026 Objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA VANS, UTILITÁRIOS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, a sessão pública deste Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços será 
no dia 02/02/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 09/01/2026 
através dos sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes

Edital n. 03/2026 - Pregão Eletrônico n. 03/2026 Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COLCHONETES PARA 83 UNIDADES ESCOLARES, a sessão pública deste Pregão 
Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa 
de preços será no dia 04/02/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 
14/01/2026 através dos sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes

Edital n. 04/2026 - Pregão Eletrônico n. 04/2026 Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS QUE COMPÕE O KIT DE HIGIENE BUCAL, a sessão pública deste Pregão 
Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa 
de preços será no dia 06/02/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 
14/01/2026 através dos sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes

COMUNICADOS
O Município de Limeira comunica aos interessados da CHAMADA PÚBLICA 
DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA nº 01/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
904.727/2025, que tem como objeto a CHAMADA PÚBLICA, PARA SELAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL INTERESSADAS NA PRODUÇÃO 
DE HABITAÇÕES (APARTAMENTOS), NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, 
MINHA VIDA - FAIXA URBANO 1, que a presente encontra-se SUSPENSA.

Limeira, 07 de janeiro de 2.025
Secretaria Municipal de Habitação..

BM Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.051.345/0001-53 - NIRE nº 35.300.435.532

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária (“AGO”)
Ficam convocados os acionistas da BM Empreendimentos e Participações S.A., inscrita no CNPJ n° 
12.051.345/0001-53, com sede na Rua Itapeva, 538, 9° andar, conjuntos 91 e 93, CEP 01332-000, Bela Vista, 
São Paulo/SP (“Companhia”) para se reunirem em AGO, a ser realizada, em 2ª convocação, no dia 12/01/2026, 
às 9h (horário de São Paulo), de forma digital, nos termos dos artigos 124, § 1º, inciso I e § 2º-A, da Lei 
6.404/76 e do Artigo 18º, § 4º, do Estatuto Social da Companhia, utilizando a plataforma Microsoft Teams, para 
deliberação sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomada das contas dos administradores para o exercício encer-
rado em 31 de dezembro de 2024; (ii) exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes 
de PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda.; (iii) destinação do lucro líquido do referido exercício 
social; e (iv) eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia. De acordo com o artigo 133, da 
Lei 6.404/1976, todos os documentos e informações necessários à deliberação das matérias previstas na ordem 
do dia encontram-se à disposição dos Acionistas e podem ser solicitados ao e-mail societario@gtlawyers.com.
br. Para que os representantes legais ou procuradores dos acionistas possam participar da Assembleia, cópias 
do (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu representante/procurador; e (ii) instrumento de 
procuração deverão ser apresentados previamente ao e-mail indicado acima. Link para acesso à AGO: https://
teams.microsoft.com/l/meetupjoin/19%3ameeting_YTc3NzMwZDktMDk1Yi00NWZhLWFjNTgtMWE0NjEzYTQzNTI2%
40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2265d6e989-02d5-4e46-a301-e0e5223cf8a7%22%2c%22Oid%22
%3a%22dd70f369-0d39-47b2-ab71-6d0afb582a95%22%7d São Paulo/SP, 7/1/2026. Raphael Investments S/A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL – Concorrência Pública nº 90028/2025 Retificado III
Edital nº 120 de 12 de dezembro de 2025. Objeto: Contratação de empresa 

especializada parta ampliação da Creche Municipal Nossa Senhora D’ajuda – Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação – Abertura da sessão passa a ser: 
27/01/2026 às 09:00 horas – O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, no Portal de Compras Públicas (PNCP)  ou obtidos mediante 
entrega de 01 (um) Pendrive, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Rua Vereador José Barbosa de Araújo nº 151, 
Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para 
maiores informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Itaquaquecetuba, 07 de janeiro de 2026.
Mário Toyama

Secretário Municipal de Administração e Modernização

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL – Pregão Eletrônico nº 90097/2025 Retificado I
Edital nº 127 de 23 de dezembro de 2025. Objeto: Contratação de empresa 

Especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento de incineração 
e disposição final dos resíduos Classe “A”, “B” e “E”, provenientes dos serviços de Saúde – 
Secretaria Municipal de Saúde. – Abertura da sessão passa a ser: 27/01/2026 às 09:00 horas 
– O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.
sp.gov.br, no Portal de Compras Públicas (PNCP)  ou obtidos mediante entrega de 01 (um) 
Pendrive, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Itaquaquecetuba, sito à Rua Vereador José Barbosa de Araújo nº 151, Vila Virginia, 
Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores 
informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Itaquaquecetuba, 07 de janeiro de 2026.
Mário Toyama

 Secretário Municipal de Administração e Modernização
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